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A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RIBEIRÃO  PRETO  A  ABRIR
CRÉDITO  ESPECIAL NO  VALOR  DE  ATÉ  R$  3.633.277,00  (TRÊS
MILHÕES,  SEISCENTOS  E  TRINTA E  TRÊS  MIL,  DUZENTOS  E
SETENTA E SETE REAIS) PARA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONFORME CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE REPASSES DE
EMENDAS PARLAMENTARES,  DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE,  NO  ORÇAMENTO  DO  CORRENTE  EXERCÍCIO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DEMAIS MATÉRIAS
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PROJETO DE LEI Nº 211/21 -  MAURÍCIO GASPARINI -  DISPÕE
SOBRE A POSSIBILIDADE DE AGENDAMENTO DE CONSULTAS
MÉDICAS,  VIA  TELEFONE,  PARA  PACIENTES  IDOSOS,
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E GESTANTES NAS UNIDADES
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

3 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria simples

PROJETO DE LEI Nº 25/21 - MATHEUS MORENO - ALTERA A LEI
MUNICIPAL  Nº  11.397,  DE  18  DE  SETEMBRO  DE  2007,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

4 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria qualificada - 2/3

PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº  24/21 -  ELIZEU
ROCHA - CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO RIBEIRÃO-PRETANO
A VILSON CARLINHO BASSO, CONFORME ESPECIFICA.

ALESSANDRO MARACA
Presidente
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Prefettura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI
*

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE ATÉ R$ 3.633.277,00

(TRES MILHÓES SEISCENTOS E TRINTAEETRES MIL DUZENTOS

E SETENTA E SETE REAIS) PARA ADEQUAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA, CONFORME CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DE REPASSES DE EMENDAS PARLAMENTARES, DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA SAÚDE, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE

EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 1“. Fica autorizada a abertura de crédito especial no valor de até R$

3.633.277,00 (três milhões, seiscentos e trinta e três mil, duzentos e setenta e

sete reais) pela Secretaria Municipal da Fazenda em favor da Secretaria

Municipal da Saúde, para adequação orçamentária, de acordo com a

classificação orçamentária exigida para repasses oriundos de Emendas

Parlamentares para O Município, que será incluído nas dotações cujas

codificações institucional e orçamentária São as seguintes:

02.09.1040301.10102.2.0082-05_.900.GO144905200 '

Equipamentos e Material Pennanente.._..._,.., ..........R$ 1.000500

02.09.10-10.301.10102.2.0982—05.800.1974.4905230

Equipamentos e Material Pennanente.,...,....I.,.......,.R$ 1.000,00

02.09.10-10.302.10105230082—(35800398-4.4.9Ú.52.GO

Equipamentos e Material Pennanente ..................... R$
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Prefeitura Municibel de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gebioere cio Prefeito

02.09.10—10.302.10105.2.0082—05.900.002-4.4.90.52.00

Equipamentos e Material Permanente ..................... R$

02.09.30—10.3011010220001—05.800.197-3.3.90.30.00

MateriaI de Consumo ............................................... R$

02.09.30—10.301.10102.2.0001—05.800.19?0-3.3.90.39.00

Outros Serviços de Terceiros -— Pessoa Jurídica ......R$

02.09.30—10.301.10102.2.0001-05.900.001—3.390.30.00

Material de Consumo ............................................... R$

02.09.30—10.301.10102.2.0001—05.900.001-3.3.90.39.00

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica ......R$

02.09.33—10302.10105.2.0001—05.800.198—3.3.90.30.00

Material de Consumo ............................................... R$

02.09.33-10.302.10105.2.0001-05.800.198-3.3.90.39.00

Outros Serviços de Terceiros —— Pessoa Jurídica ......R$

02.09.33-10.302.101052.0001-05.900.002-3.3.90.30.00

Material de Consumo ............................................... R$

02.09.33—10.302.1010520001—05.900.002—3.3.90.39.00

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica ......R$

02.09.33—10.302.1010520001-05.8()0.198—3.3.50.39.00

Outros Serviços de Terceiros Fessoa Jurídica ......R$

500,00

150.000,00

150.000,00

1.000,00

1.000,00

250.000,00

250.000,00

1.000,00

1.000,00

1.360.000,0(%
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Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gahíoete do Prefeito

02.09.33-10.302.10105.20001-05.900.002—3.3.50.39.00

Outros Serviços de Terceiros ——- Pessoa Jurídica ......R$ 1.335.277 ,00

02.09.30—10.301.10102.2.0001-05.800.197—3.3.50.39.00

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica ......R$ 130.000,00

02.09.30- 10.301 .
1 0102.2000 1 —05 .900.001—3.3 50.39.00

Outros Serviços de Terceiros —— Pessoawlurídica ......R$ 1.000,00

Art. 2“. O recurso para atendimento do presente crédito especia1 ocorrerá por

conta de:

I — anulação pareia1das seguintes dotações:

02.09.10-10.302.10105.1.001.9-08.302.004-4.4.90.51.00

Obras e Instalações ................................................... R$ 1.000,00

02.09.30-10.301.10102.2.0001-08.301DOS—33.90.3000

Material de Consumo ................................................ R$ 1.000,00

02.09.30-10.301.10102.2.0001-08.301.005—3.3.90.39.00

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica.......R$ 1.000,00

02.09.30- 10.301 .10102. 1 .0019—08301DOS-44.905 1 .00

Obras e Instalações ................................................... R$ 1.000,00

02.09.30—10.301.10102.2.0082—08.301.005—44905200

Equipamentos e Material Permanente ...................... R$ 1.000,00

02.09.33—10.302.1010520001-08.302.004--3.390.30.00

MateriaI deConsumo .............. R$
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Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

02.09.33—l0.302.10105.2.0002—08302004—33903900

Outros Serviços de Terceiros —— Pessoa Jurídica.......R$ 1.000,00

02.09.30—10.301.10102.2.000 l—08.301DOS—3350.39.00

Outros Serviços de Terceiros —— Pessoa Jurídica .......R$ 1.000,00

[1 — excesso de arrecadação, oriundo de recurso federal da Saúde — Emenda

Parlamentar —— Individual —— Atenção Básica ............... R$ 430.000,00

111 - excesso de arrecadação, oriundo de recurso federal da Saúde — Emenda

Parlamentar » Individual — Atenção Especial

MAC ........................................................................ R$ 1.860.000,00

IV - excesso de arrecadação, oriundo de recurso federal da Saúde — Emenda

Parlamentar —— bancada — Atenção Especial

MAC ......................................................................... R$ 1.335.277,00

Art. 3”. Inclui ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei Municipal n0

14.116, de 20 de dezembro de 20l7 (PPA), período 2018/2021 e Lei

Municipal nº l4.488, de 05 de agosto de 2020 (LDO), as alterações acima para

o exercício de 202l.

Art. 4“. Esta lei entra em Vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

PALÁCIO RlO BRANCO

r ;? .
%

.f-%

ª. GUEIRA
Prefeito Municipal

9de9
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Prefeitura Municipal de Ríbe “mui“ “"

Protocolo Geral nª

camara Municipal de Ribeirão Preto

Estªdº de Sãº Pªvªº Data: 1411012021 Horário 15313

Gabinete do Prefeito LEG-

Ribeirão Preto, 13 de outubro de 2021.

Of. n.“ 983/2.021-CM

Senhor Presidente,

$i KW“. ;V': * ' « ' = > * ew »
.:º “« :*;

;
— ' , _ , ,ã & jr,“

,» 11 »;

%%

Tem o preSente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de

Lei que: “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

PRETO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE ATÉ R$

3.633.277,00 (TRES MILHÓES, SEISCENTOS E TRINTA E TRES MIL,

DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS) PARA ADEQUAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA, CONFORME CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DE REPASSES DE EMENDAS PARLAMENTARES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA SAÚDE, NO ORÇAMENTO DO CORRENTÉE

EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”, apresentado em 09 Iaudaªs£

justificando—se a propositura peias razões que adiante seguem:

a Ide9
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar a

abertura de crédito especial no valor de até R$ 3.633.277,00 (três milhões,

seiscentos e trinta e três mil, duzentos e setenta e sete reais) na Secretaria Municipal

da Saúde.

Informamos que as alterações dos recursos dentro das

rubricas da Secretaria da Saúde serão para atender ao Comunicado AUDESP nº

035/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, orientando a correta

classificação orçamentária referente aos repasses de emendas parlamentares.

Acrescentamos que não houve previsão inicial no

orçamento de 2021 e que o Fundo Municipal de Saúde aguarda as alterações que

estão sendo realizadas para recebimento dos recursos do Ministério da Saúde.

Indicamos a seguir a relação das emendas parlamentares,

de acordo com as informações da Secretaria da Saúde:

1- Natureza: Recurso Transferência Fundo a Fundo Governo Federal—Emenda

Parlamentar Individual

Portaria MS.-GM nº 1291, de 18/06/2021—custeio dos serviços de Atenção Básica

Valor total: R$ 430.000,00 sendo:

- Autor: Dep. Alexandre Padilha — R$180.000,00

Destinação: Reforma da UBS Fazenda da Barra

- Autor: Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bragança - R$250.000,00

Destinação: Custeio dos serviços de atenção básica (PAB) a ser definido peidªi
&

Gestor iª
,

Zdeº
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Prefeitura Muníei al de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete ao Prefeito

—Portaria MS—GM nº 1.399, de 25/06/21-0 custeio dos serviços de Atenção

Especializada à Saúde

Valor total: R$ 1.710.000,00 sendo:

- Autor: Dep. General Paternelli — R$ 100.000,00

Destinação: Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência

Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas para o Hospital Santa

Casa —Ribeirão Preto

- Autor: Dep. Baleia Rossi — R$ 500.000,00

Destinação: Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência

Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas para o Hospital Santa

Casa —Ribeirão Preto
,

- Autor: Dep. Tabata Amaral - R$ 300.000,00

Destinação: Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência

Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas para a Secretaria

Municipal de Saúde -Ribeirão Preto

— Autor: Dep. Baleia — R$ 300.000,00

Destinação: Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência

Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas para o Hospital

Beneficência Portuguesa —Ribeirão Preto

- Autor: Dep. Marcio Alvino — R$ 110.000,00

Destinação: Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência

Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas para a APAE —

Ribeirão Preto

- Autor: Dep. Ricardo Silva - R$ 100.000.00

Destinação: Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência

Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas para o Cantinho do

Céu —Ribeirão Preto

- Autor: Dep. Alexandre Padilha - R$ 200.000,00

3de9
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gaªoãnete do Prefeito

Destinação: Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência

Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas para a Secretaria

Municipal de Saúde —Ribeirão Preto

- Autor: Dep. Luiz Carlos Motta — R$ 100.000,00

Destinação: Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência

Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas para o Hospital Santa

Casa Ribeirão Preto

-Portaria MS—GM nº 1.499, de 05/07/21 -custeio dos serviços de Atenção

Especializada à Saúde

Valor total: R$ 150.000,00 sendo:

- Autor: Dep. Paulo Freire da Costa — R$150.000,00

Destinação: Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de

Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimentos de Metas ——

Hospital Santa Lydia.

2 - Natureza: Recurso Transferência Fundo a Fundo Governo Federal ——

Emenda Parlamentar Bancada

Valor Total: R$ 1.335.277,00 sendo:

- Autor: Bancada de São Paulo - R$] 335.277,00

Destinação: Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de

Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimentos de Metas ——

Hospital Santa Casa,

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre
%,

3
ti
&;

Legislativo, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Municipio.

4de9
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gaaãnete do Prefeito

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo—nos.

Atenciosamente,

WDUARyÉ NOGUEIRA

Prefeito Municipal

A SUA EXCELÉNCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA

5de9
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO
JUSTIÇA E REDAÇÃO.

REDAÇÃO FINAL

PARECER Nº.

REF: PROJETODELEI Nº 211/2021.

AUTORIA: MAURÍCIO GASRPARINI

DISPÕE SOBRE A POSSIBILIDADE DE AGENDAMENTO DE CONSULTAS
MÉDICAS, VIA TELEFONE, PARA PACIENTES IDOSOS, PORTADORES DE

DEFICIÊNCIA E G S NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

DE RIBEIRÃO PRETOE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTI

Artigo 1º. Os pacientes idosos, as pessoas com deficiência e as gestantes, que

previamente estiverem cadastradas nas unidades de saúde do Município de Ribei

Preto, poderãoagendar suas consultas médicas, via telefone, nessas unidades.

Parágrafo Único - Também entende-se como canal telefônico, serviços de

mensagens instantâneas baseados na Internet, tais como aplicativos multiplataformas
de mensagens instantâneas e chamadas de voz para smartphonese outros dispositivos
eletrônicos.

Artigo 2º. Para fins desta lei considera-se:

1. Unidade de Saúde: estabelecimento compreendido como Unidade

de Saúde da Família (USF), Unidade Básica de Saúde (UBS),
Unidade Básica e Distrital de Saúde (UBES), Centro de Saúde

“entro Médico Social Comunitário (CSA/FC).Escola (C:

H Idoso: pessoa que comprovar idade igual ou superior a 60

%
(sessenta) anosna data do agendamento da consulta;
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+ Câmara Municipal de Ribeirão Preto

lil. Pessoa com deficiência: aquela que apresenta impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial.

Artigo 3º. O Poder Executivo disponibilizará os números de telefone para o

agendamento de consultas.

Parágrafo único: Deverá ser dada ampla divulgação dos númerosde telefone

previstos no caput deste artigo, além de ser fixado em todas as unidades de saúde, em
local visível à população, material indicativo do conteúdo desta lei

Artigo 4º. O PoderExecutivo regulamentará a presente lei, no que couber.

Artigo5º.As despesas come execução da presente lei correrão por conta de

verba orçamentária própria, suplementadas se necessário.

Artigo 6º. Esta lei entre emvigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação.

Ribeirão Preto, 19 de outubro de 2021.

ISAAC ANTUNES
Presidente

5470matitício VILA ABRANCHES

4(ua)JEAN CORATCINLA BRANDOVEIGA
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Cámara Municipal de Ribeirão Preto

Protocolo Geral nº 415/2021
Data: 17/02/2021 Horário: 14:54

Câmara Municipal de Riverau rrev
Estado de São Paulo

LEG «

Vereador Matheus Moreno

PROJETO DELEI

EMENTA: |ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº. 11.397, DE 18 DE

SETEMBRO DE2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Senhor Presidente:

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Artigo 1º. O artigo 1º da Lei Municipal nº 11.397, de 18 de setembro de 2007, passa a ter
a seguinte redação

Artigo 1º. Fica declarada de “utilidade pública municipal” o INSTITUTO

CRESCER CIDADÃO - ICC, com sede neste Município de Ribeirão Preto.

Artigo 2º. Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das sessões, 18 de fevereiro de 2021.

ullxolSPcsMoreno de Al meida

Vereador
JUSTIFICATIVA EM ANEXO

EXPEDIENTE: !

ATO Nº. or. Nº DATA f f FUNCIONÁRIO: (D
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo
Vereador Matheus Moreno

ANEXO - JUSTIFICATIVA

Prezados/as:

O INSTITUTO CRESCER CIDADÃO, CNPJ: 07.524.133/0001-06, atual

denominação do Projeto Criança Feliz, foi criado em 2005, sediado no C. H. Quintino Facci
|, para atendimento a crianças e adolescentes, socialmente, naquela região, incluindo a Vila
Brasil, Jardim Salgado Filho, parque Industrial Avelino Palma e outros.

Em 2007,por proposta do então vereador Sebastião de Souza, a Instituição foi

declarada como de Utilidade Pública Municipal, ainda com a denominação anterior.

Assim, com fins de organizar a legislação que reconhecea Instituição como de
Utilidade Pública Municipal, apresentamos a consideração da Edilidade o presente Projeto
de Lei, atualizando-a e reorganizando-a.

Sala das sessões, 18 de fevereiro de 2.021.

Í 4

Matheus Moreno de Almeida
Vereador

EXPEDIENTE:

ATO Nº. OF. Nº DATA f t FUNCIONÁRIO: 2)
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17/02/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.524.133/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|DacotaTRACADASTRAL
06/07/2005

NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO CRESCER Cl DADAO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO
INSTITUTO CRESCER CI

(NOME DE FANTASIA)

DADAO -ICC

PORTE
DEMAIS

TODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

Não informada
TÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
R CAPITÃO LUIZ RUFO 29/39 sessao

NÚMERO COMPLEMENTO

CEP
14,077-020

BAIRROIDISTRITO
QUINTINO FACCI!

MUNICIPIO

RIBEIRAO PRETO
Ur
sp

ENDEREÇO ELETRÔNICO
IVANQANALISECONTABILIDADE.ORG

TELEFONE
(16) 3234-1290! (16) 3234-1294

daririd
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
06/07/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃOESPECIAL.
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

detido
setedenit

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/02/2021 às 10:38:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1H
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1102/2021 Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Legislação Municipal

Sumário

Ato Número: 11397
Data de Elaboração: 18/09/2007
Data de Publicação: 29/09/2007
Processo: 02.07.040215.5
Assunto(s): Denomina.
Tipo de Legislação: Lei Ordinária
Autor(es): Sebastião Carlos de Souza.
Projeto: 1257 Ano do projeto: 2007
Autógrafo: 1513 Ano do autógrafo: 2007
Observações:

Ementa e Conteúdo

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O ROJETO CRIANÇA FELIZ.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei nº 1257/2007, de au
do Vereador Sebastião de Souza eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica pela presente lei, declarado de Utilidade Pública Municipal o “PRO!

CRIANÇA FELIZ”, com sede no Município de Ribeirão Preto.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
em contrário.

Palácio Rio Branco

WELSON GASPARIN!

Prefeito Municipal

www ribeiraopreto.sp.gov.briegisiacao-municipal/pesquisa/lei-impressao/28900

oria

FETO

sições

2
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ara Municipal de Ribeirão Preto
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LEG -

PFOÉGÍG Cªf? DêCiÉÉÚ LÉQÉÍEÉÉVQ É É S?;ªx CHÓ H “

ggiig'iiii:

ÇGªGEªE & '?"É'i'âêâvª %% ªªàªàâ
iãâããiªàôªâãiââiª ª “833% Çªªiwêêài-ÉÚ

%%AÉSÉ CÚNFÚRME ÉÉPEÚÉFKÉÁ

SENHGR Pâêâiªãâiâ,

Apreseniamss à cºnsigsiaçàs Cia Casa o seguinte:

Artigº 'iº - ªssis pressªs Besreis Lsgâsiaâivs, fica csscediâs & “Vªsºs Carâishs ªssi-“3%” u
tíiuis de sidadãs fihsêrâspfeisnss peios rsêevsntss sewiçss piesisdss à massa sgsísâsás.

Ãrtãgsivzºmagias será smtsigada em sessãº saisse & ssr sesifgnsda seisaPrssigêscis iris

Legissiat

Artigº 3º «« As ásspssss cisceirsnies da execuçãº desâs &ecrsig Legisâaizim asfrsiâg psi”

sônia da dsiaçãe prósrêa de ºrçamento cia Câmara Masisãgaiâ sugismssiada
buspar? ªsma—mie, ss necsssáfis.

%%; Arªgº ªº — Észe &esssis íegisiaiivo essa emªgEHQQf ns gsi
& ª

as dispssições ega massªs. ªl?m—NN

fr«»

. “Mºgi &ÁÍW”
ÉLÉZEU %%%&

,ªexÍtWrógf ªsaíssem

MM
_

ªk
m.. ,

. .“
k

; aª?
' 5%. dª]
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?ªâím ãe âãmanâêv Beaâamím 83388 & àudãâà Maria Mªha? Basse,
%%%& Çaâêmm 83836 maçã—333 am gaaâades, Samia Çaâafâraza, Teve Lama mama sêmgâª &

aiwãfãaaãíva E'EÚ âads ãe segs irmãºs;? Luízª Áíbeítína e.» Jªrge.

ªliam cwaçãa %%%&? e brâãhs R% sims; am “%%%& mgdçuáse para
%%míªâg ??âfíªlfã sm missa ªziª mwas epaâunêdaâea. Caamwse sem Jªâefêrêa %arêaza, temia
mma"; %%%& «às 55% maâfãmônêe Raphagía Baíboza Ffaaêáâêãx.

Na àma praíâssãsnaâ 3313 na gesââs €€€ %Qgâsâãcas 3363393? & aãendêmênâe
% Sâêâªfãê ââ wa emprasa às? Pubíãcàfáade & âªropagancía & da W Sewâçga Gráficas ima.

"íamâzªém ama R&S aâââfââaáes acâeââásâécaa gºza ªgraga àªãâfsâãmááa das
Çammg Éííãâââ %á 25 amª, maia reagàeu afzíenaçãe 5335333? em 2666, Hªge gumamenâe
cam 3% 933339333 suiãa de casaâg & ?amêâãas.

Egâá Cursanâa àaaaícgãa, e crêanâca canâeúâas gaga casais ªº seu canai
à:; ªªíaàãube “Www & éê ham casadgsí 3%ém de %%%&; escrevendº um %âvm % sau curso
233523». Gagaâs.

Nesâes âermºsg na cerâeza ãe senâar cºm & mãaêaaíaçãe ªas nºbres
: cªmªs ememefâú & granãaza %%%& %nãçêaàãva %egãsíaââva ãªíãíâôãm amis gaara
"€) fieséza gamwsãíwa cam fªrma às; ressahecâmema aas sewiçszas Qªegàadas à todaa;

C“)
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(à
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(É)

%
«:.::

m

ª?

(“>

ªº

ª);

fl”) G'?

4113 a“) 332
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€?)a &
:; a (?>

Saía Cêaa Sessões; 36 de Gammª cie ZGZ'E.

EM;? iá aÚíZêªêÃ
(“ ,

Vºgª/ramas" ?rogfresgsãas
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